
CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA SALDO EXERCÍCIO ATÉ O 1º ATÉ O 2º ATÉ O 3º

ANTERIOR QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 35.265.978.257,27     33.928.077.385,28     34.371.461.396,19     -                              

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual 26.582.288.167,03     25.964.630.511,39     26.669.120.310,05     -                              

Empréstimos -                              -                              -                              -                              

Interna -                              -                              -                              -                              

Externa -                              -                              -                              -                              

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 5.747.183.298,67       5.832.600.699,94       5.946.501.554,85       -                              

Financiamentos 20.520.694.833,20     19.824.311.391,87     20.420.867.916,30     -                              

Internos 8.088.946.340,45       8.444.202.669,89       9.265.522.022,71       -                              

Externos 12.431.748.492,75     11.380.108.721,98     11.155.345.893,59     -                              

Parcelamento e Renegociação de dívidas 314.410.035,16          307.718.419,58          301.750.838,90          -                              

De Tributos -                              -                              -                              -                              

De Contribuições Previdenciárias 250.589.189,20          243.668.475,26          237.063.579,62          -                              

De Demais Contribuições Sociais 63.820.845,96            64.049.944,32            64.687.259,28            -                              

Do FGTS -                              -                              -                              -                              

Com Instituição Não financeira -                              -                              -                              -                              

Demais Dívidas Contratuais -                              -                              -                              -                              

Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) vencidos e não pagos 8.683.690.090,24       7.963.446.873,89       7.702.341.086,14       -                              

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II) 11.182.725.829,04     13.220.751.509,35     12.786.552.299,22     -                              

Disponibilidade de Caixa ¹ 9.319.863.987,65       11.555.952.909,93     11.156.749.226,96     -                              

Disponibilidade de Caixa Bruta 12.311.951.391,96     15.549.115.544,84     14.312.153.243,11     -                              

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 465.535.369,79          62.494.450,92            29.221.317,29            -                              

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.526.552.034,52       3.930.668.183,99       3.126.182.698,86       -                              

Demais Haveres Financeiros 1.862.861.841,39       1.664.798.599,42       1.629.803.072,26       -                              

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 24.083.252.428,23     20.707.325.875,93     21.584.909.096,97     -                              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 65.047.362.383,36     64.007.181.170,22     65.156.668.929,49     -                              

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 141.606.699,60          141.721.069,47          23.243.178,35            -                              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 64.905.755.683,76     63.865.460.100,75     65.133.425.751,14     -                              

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 54,33                          53,12                          52,77                          -                              

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 37,10                          32,42                          33,14                          -                              

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 200% > 129.811.511.367,52   127.730.920.201,50   130.266.851.502,28   -                              

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <180%> 116.830.360.230,77   114.957.828.181,35   117.240.166.352,05   -                              

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO EXERCÍCIO ATÉ O 1º ATÉ O 2º ATÉ O 3º

ANTERIOR QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE QUADRIMESTRE

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 -                              -                              -                              -                              
Precatórios Posteriores a 05/05/2000  (Não incluídos na DC) ² 2.046.123.257,41       2.813.309.884,16       3.280.008.613,51       -                              
Passivo Atuarial 180.970.416.872,37   180.970.416.872,37   180.970.416.872,37   -                              
RP Não-Processados de Exercícios Anteriores 1.411.645.901,61       459.119.813,17          274.145.188,50          -                              
Anteciapações de Receitas Orçamentária - ARO -                              -                              -                              -                              

Dívida Contratual de PPP 3.745.824.457,39       3.824.688.853,25       3.702.844.130,92       -                              
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha 
da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e 
não pagos"

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 2025
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

JANEIRO A AGOSTO DE 2025 / AGOSTO DE 2025

R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Nota:
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